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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ
ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 002/2021/GAB/SEMFAZ, DE 19 DE JULHO DE

2021.

ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 002/2021/GAB/SEMFAZ,
DE 19 DE JULHO DE 2021.
A Secretaria Municipal de Fazenda de Porto Velho, no uso de
suas atribuições legais, considerando a necessidade de corrigir
um equívoco na publicação da Resolução nº
002/2021/GAB/SEMFAZ, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia no dia 23/07/2021, edição
3014, em virtude do equívoco na publicação de sua redação.
RESOLVE:
Retificar o item, conforme a seguir:
Onde se lê: RESOLUÇÃO Nº 002/2021/GAB/SEMFAZ, DE
19 DE JULHO DE 2021.
Leia-se: RESOLUÇÃO Nº 005/2021/GAB/SEMFAZ, DE 19
DE JULHO DE 2021.
 
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda
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